Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10280.003820/2012-50

Voluntario
1402-004.928 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinéria
12 de agosto de 2020

Z. Z. COMERCIAL VAREJISTA DE OCULOS EIRELI - ME
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2013

NORMAS PROCESSUAIS. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO
VOLUNTARIO. PRECLUSAO TEMPORAL

A preclusédo temporal indica a perda da capacidade processual pelo seu ndo uso
dentro do prazo peremptorio de trinta dias previsto no artigo 33, do Decreto n°
70.235, de 6 de marco de 1972 (PAF).

Demonstrada nos autos a intempestividade do recurso voluntario, ndo se
conhecem das razdes de mérito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, por unanimidade de

votos, ndo conhecer do recurso voluntario, por intempestivo.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,

Leonardo Luis Pagano Goncgalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio,
Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo
Mateus Ciccone (Presidente).
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 Ano-calendário: 2013
 NORMAS PROCESSUAIS. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO VOLUNTÁRIO. PRECLUSÃO TEMPORAL
 A preclusão temporal indica a perda da capacidade processual pelo seu não uso dentro do prazo peremptório de trinta dias previsto no artigo 33, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 (PAF).
 Demonstrada nos autos a intempestividade do recurso voluntário, não se conhecem das razões de mérito.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso voluntário, por intempestivo.
 
 (assinado digitalmente)
 
 
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima em face de decisão exarada pela 5ª Turma da DRJ/RPO, sessão de 24 de julho de 2017 (fls. 40/46), que indeferiu a manifestação de inconformidade apresentada (fls. 2/3) e ratificou o entendimento da DRF/BELÉM/PA, expresso no Ato Declaratório Executivo DRF/BEL nº 518916, de 03 de setembro de 2014 (fls. 5), mediante o qual a recorrente foi excluída do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006), �em virtude de possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, conforme disposto no inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e na alínea �d� do inciso II do art. 73, combinada com o inciso I do art. 76, ambos da Resolução CGSN nº 94, de 2011�.
O ADE, na íntegra, está abaixo reproduzido:

Cientificada e irresignada, a contribuinte acostou a MI acima referida, alegando (fls. 2/3):

Submetida à apreciação da 5ª Turma da DRJ/RPO, foi prolatada decisão (fls. 40/46) negando provimento ao pedido e ratificando o ADE emitido pela DRF/BELÉM/PA no sentido de excluir a recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006), conforme razões de decidir expostas no voto condutor:
�O contribuinte se insurge contra sua exclusão do Simples Nacional, alegando que os débitos em aberto, motivadores de sua exclusão seriam menores que os constantes do detalhamento do ADE.
Conforme o inc. V, art. 17, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o contribuinte que possuir débitos exigíveis não pode optar pelo Simples Nacional:
(...)
O § 2º, art. 31, do mesmo dispositivo legal autoriza que o contribuinte permaneça como optante pelo Simples, caso regularize os débitos em aberto no prazo de trinta dias da ciência da exclusão:
(...)
Conforme a Relação dos Débitos Motivadores da Exclusão de Ofício do Simples Nacional, fl. 15, temos:
QUADRO
Preliminarmente, registro que foi juntado à fl. 30 extrato do sistema Sivex, no qual consta que os débitos teriam sido regularizados, mas tal comprovante se refere a uma exclusão anterior, relativa ao ADE nº 275910/2008, que produziria efeitos partir de 01/01/2009.
O contribuinte alega que os valores dos débitos não seriam condizentes com os efetivamente devidos e que a diferença seria de apenas R$ 2.771,23. Juntou comprovantes de arrecadação às fls. 17/27, que demonstram o pagamento parcial dos períodos de apuração em aberto.
Em consulta aos referidos débitos no Portal do Simples Nacional, consta o pagamento parcial dos débitos, sendo que não foi registrado pagamento para o restante:
(...)
O sistema informa, ainda, que o saldo devedor teria sido encaminhado para cobrança junto à Procuradoria da Fazenda Nacional, através do processo nº 10280.505953/2014-28:

Há registro de pedido de parcelamento de tal processo:

Contudo, tal parcelamento teria sido solicitado em 27/08/2014:

Mesmo considerando a data da ciência contada após 15 dias da publicação do edital, o interessado teria até 17/12/2012 para regularizar seus débitos.
Como o pedido de parcelamento ocorreu apenas em 27/08/2014, a irregularidade foi saneada após o prazo previsto no § 2º, art. 31, da Lei Complementar nº 123/2006, impossibilitando a reinclusão do interessado no Simples Nacional.
Diante do exposto, VOTO para julgar a manifestação de inconformidade como improcedente, mantendo a exclusão da empresa do Simples Nacional�.
A decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2013
SIMPLES NACIONAL. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS FISCAIS. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.
O prazo para regularização ou impugnação deve ser contado a partir da ciência da relação dos débitos motivadores da exclusão do Simples Nacional. Não tendo sido regularizada a totalidade dos débitos no prazo de 30 (trinta) dias desta ciência, deve ser mantido o efeito da exclusão do
Simples Nacional.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litígio
Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 51/52) e documentos encartados (fls. 53/65), no qual rebateu a decisão da DRF/BELÉM/PA e da DRJ/RPO e, no mérito, repisou os argumentos trazidos na manifestação de inconformidade, requerendo, por fim, o provimento do RV.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.



















 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator 
Antes de qualquer análise, há prejudicial processual que necessita de apreciação, no caso, a manifesta intempestividade da peça recursal de 2º Grau.
Explico.
Na forma do disposto no PAF (Decreto nº 70.235, de 1972), os recursos contra as decisões exaradas pelas autoridades julgadoras de 1ª Instância deverão ser interpostos em até trinta dias após a ciência do Acórdão recorrido, conforme expresso dizer do artigo 33:
Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
Pois bem, como se observa nos autos, a ciência do Acórdão de 1º Grau deu-se em 11 de agosto de 2017 (fls. 48 - �AR�) e a interposição do Recurso Voluntário fez-se, conforme protocolo na folha de �rosto� da peça recursal, na data de 18 de setembro de 2017 (fls. 51), confirmado pelas manifestações da autoridade preparadora (fls. 49/50).
De fato, a análise do calendário do período mostra o seguinte quadro:
ciência � 11/08/2017 � sexta-feira
início da contagem de prazo � 14/08/2017 (segunda-feira)
término do trintídio legal � 12/09/2017 (terça-feira)
protocolo do recurso voluntário � 18/09/2017
período transcorrido em dias � 36 dias
Atente-se que a Autoridade Preparadora da DRF/Belém já alertava para esse quadro de possível intempestividade (fls. 66/67):




Desse modo, indiscutível a preclusão, conforme pacífico entendimento jurisprudencial (�O recurso deve ser interposto em tempo hábil. Expirado o prazo legal torna-se precluso o direito de recorrer. Intempestividade. Inteligência dos arts. 184 e 557 , § 1º , CPC . Recurso não conhecido. 9ª Câmara de Direito Público 15/12/2011 - 15/12/2011 Agravo Regimental AGR 9110851412009826 SP 9110851-41.2009.8.26.0000 (TJ-SP) Décio Notarangeli�).
Jurisprudência igualmente adotada de forma torrencial pelo CARF (de modo geral) e por esta Turma em particular, como no Acórdão nº 1402-003.404, relatoria do Conselheiro Evandro Correa Dias, sessão de 18/09/2018, votação unânime:
INTEMPESTIVIDADE CARACTERIZADA.
Recurso Voluntário apresentado após o prazo de trinta dias contados da ciência da decisão de primeira instância, o que caracteriza a sua intempestividade
Na mesma linha, Ac. 1401-003.302, sessão de 21/03/2019, Relator Abel Nunes de Oliveira Neto:
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. FALTA DE REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE.
Constatando-se que o recurso foi apresentado fora do prazo legal, conforme despacho da Delegacia de Origem, não se conhece do recurso voluntário apresentado em razão do não preenchimento de um dos requisitos de admissibilidade.
Portanto, sem necessidade de maiores digressões, voto por NÃO CONHECER do recurso voluntário, por intempestivo, de forma que fica mantida a decisão recorrida e ratificada a exclusão da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL.


É como voto.

(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto pela contribuinte acima em face de
decisdo exarada pela 5% Turma da DRJ/RPO, sessédo de 24 de julho de 2017 (fls. 40/46), que
indeferiu a manifestacdo de inconformidade apresentada (fls. 2/3) e ratificou o entendimento da
DRF/BELEM/PA, expresso no Ato Declaratorio Executivo DRF/BEL n° 518916, de 03 de
setembro de 2014 (fls. 5), mediante o qual a recorrente foi excluida do regime do SIMPLES
NACIONAL (LC n° 123/2006), “em virtude de possuir débitos com a Fazenda Publica Federal, com
exigibilidade n&o suspensa, conforme disposto no inciso V do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de
2006, e na alinea “d” do inciso Il do art. 73, combinada com o inciso I do art. 76, ambos da Resolucdo
CGSN n° 94, de 2011”.

O ADE, na integra, esta abaixo reproduzido:
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Cientificada e irresignada, a contribuinte acostou a M| acima referida, alegando
(fls. 2/3):
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Conforme ADE N® S18918/2012, ratifica a Empresa, o© recebimento do mesmo, e , tempestivamente apresenta
CONTESTACAD A EXCLUSAC DO SIMPLES MACIONAL, vez que, o©s débitos existentes ndo condizem com os valores
efetivamente devidos pela Empresa, ou seja, de janeiro a dezembro de 2011, foram efetuados 0s pagamentos, e
conforme levantamento {anexo), bem como copia dos DARFS pagos em 2011, existe somente uma diferenca de R$
2.771,23 ( DOIS MIL SETECENTOS E SETENTA UM REAIS E \HNTI: '[RES CENTAVOS} Duan te do exposto, solicita o

Q.Fi

CANCELAMENTO DA EXCLUSAO NO SIMPLES NACIONAL. : yiyie . 4 £ 5 L

Submetida a apreciacdo da 5% Turma da DRJ/RPO, foi prolatada decisao (fls.
40/46) negando provimento ao pedido e ratificando o ADE emitido pela DRF/BELEM/PA no
sentido de excluir a recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC n° 123/2006),
conforme razdes de decidir expostas no voto condutor:

“O contribuinte se insurge contra sua exclusdo do Simples Nacional, alegando
gue os débitos em aberto, motivadores de sua exclusdo seriam menores que 0s
constantes do detalhamento do ADE.

Conforme o inc. V, art. 17, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, o contribuinte que possuir débitos exigiveis ndo pode optar pelo Simples
Nacional:

(.)

O § 2° art. 31, do mesmo dispositivo legal autoriza que o contribuinte
permanega como optante pelo Simples, caso regularize os débitos em aberto no
prazo de trinta dias da ciéncia da excluso:

(.)

Conforme a Relagdo dos Débitos Motivadores da Exclusdo de Oficio do
Simples Nacional, fl. 15, temos:

QUADRO

Preliminarmente, registro que foi juntado a fl. 30 extrato do sistema Sivex, no
qual consta que os débitos teriam sido regularizados, mas tal comprovante se
refere a uma exclusdo anterior, relativa ao ADE n° 275910/2008, que
produziria efeitos partir de 01/01/2009.

O contribuinte alega que os valores dos débitos ndo seriam condizentes com 0s
efetivamente devidos e que a diferenca seria de apenas R$ 2.771,23. Juntou
comprovantes de arrecadacdo as fls. 17/27, que demonstram o pagamento
parcial dos periodos de apuracéo em aberto.

Em consulta aos referidos débitos no Portal do Simples Nacional, consta o
pagamento parcial dos débitos, sendo que nao foi registrado pagamento para o
restante:

(.)

O sistema informa, ainda, que o saldo devedor teria sido encaminhado para
cobranca junto a Procuradoria da Fazenda Nacional, através do processo n°
10280.505953/2014-28:
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7 Consulta Débitos Declarados - Eventos

CNPJ sr COMERCIAL
077533900001 10 LTDA - ME
Dt. Evento Tributo Descricdo Detalhamento
04/07/2014 - Envio a NOmero do proce
12:00:00 PEN 10280505953201428

Ha registro de pedido de parcelamento de tal processo:

THACRISORS O0M BEXNIAIRTLIODADRE SUSPENEA A DAFN [(AIDBR)
| CHEPJ 07,753 ,390/0001-10
- CIOMAL
15 DATA INSCRICAC o4/07/2014
ATIVA AJITIZADA PARCELADAR NS STSPAR

DATA AJUIZAMENTO - 15,/10,/3014
PFN RESDPONSAWVEL FARA

EXICIBILIDADE SUSPENSA FPARCELAMENTD PEFH [SISEAR)
CHPJ : O07.753.3590/0001-10

IHTA

0Q011Z259718 rarcalamanto Convenoional

MODALIDADE Parcelaments simplificade zimpleg Naclonal

Contudo, tal parcelamento teria sido solicitado em 27/08/2014:

Consulta Pedidos de Parcelamento

Nome Empresarial: 7 . 7 . COMERCIAL VAREIISTA DE OCULOS
CNPL 07, 753.390,/0001-10

Padidos do Contribuinke
Numero  Data do pedido Situacio Data da situacio Observacio
1 27082014 Extinto par Liquidagéo 15/10/2014

Mesmo considerando a data da ciéncia contada ap6s 15 dias da publicagdo do
edital, o interessado teria até 17/12/2012 para regularizar seus débitos.

Como o pedido de parcelamento ocorreu apenas em 27/08/2014, a
irregularidade foi saneada ap6s o prazo previsto no § 2° art. 31, da Lei

Complementar n° 123/2006, impossibilitando a reinclusdo do interessado no
Simples Nacional.

Diante do exposto, VOTO para julgar a manifestacdo de inconformidade como
improcedente, mantendo a exclusdo da empresa do Simples Nacional”.

A decisao restou assim ementada:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2013
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SIMPLES NACIONAL. EXISTENCIA DE DEBITOS FISCAIS.
PRAZO PARA REGULARIZACAO.

O prazo para regularizacédo ou impugnacao deve ser contado a partir da
ciéncia da relagdo dos débitos motivadores da exclusdo do Simples
Nacional. Nao tendo sido regularizada a totalidade dos débitos no prazo
de 30 (trinta) dias desta ciéncia, deve ser mantido o efeito da exclusao do
Simples Nacional.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio
Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntario (fls.
51/52) e documentos encartados (fls. 53/65), no qual rebateu a decisio da DRF/BELEM/PA e da
DRJ/RPO e, no mérito, repisou os argumentos trazidos na manifestacdo de inconformidade,
requerendo, por fim, o provimento do RV.

E o relatério do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

Antes de qualquer andlise, h& prejudicial processual que necessita de

apreciacéo, no caso, a manifesta intempestividade da peca recursal de 2° Grau.
Explico.

Na forma do disposto no PAF (Decreto n° 70.235, de 1972), os recursos contra
as decisdes exaradas pelas autoridades julgadoras de 12 Instancia deverdo ser interpostos em até

trinta dias apds a ciéncia do Acorddo recorrido, conforme expresso dizer do artigo 33:

Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial,
com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da

decisao.

Pois bem, como se observa nos autos, a ciéncia do Acdrdao de 1° Grau deu-se
em 11 de agosto de 2017 (fls. 48 - “AR”) e a interposi¢do do Recurso Voluntario fez-se,
conforme protocolo na folha de “rosto” da pega recursal, na data de 18 de setembro de 2017 (fls.

51), confirmado pelas manifestagdes da autoridade preparadora (fls. 49/50).
De fato, a anélise do calendario do periodo mostra o seguinte quadro:
1. ciéncia—11/08/2017 — sexta-feira
2. inicio da contagem de prazo — 14/08/2017 (segunda-feira)
3. término do trintidio legal — 12/09/2017 (terca-feira)
4. protocolo do recurso voluntario — 18/09/2017

5. periodo transcorrido em dias — 36 dias
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Atente-se que a Autoridade Preparadora da DRF/Belém ja alertava para esse
quadro de possivel intempestividade (fls. 66/67):

MINISTERIO DA FAZENDA MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 10280.0036820/2012-50

INTERESSADO: Z . Z . COMERCIAL VAREJISTA DE OCULOS PROCESSO/PROCEDIMENTO: 10280.003820/2012-50

LTDA - ME INTERESSADO: 7 7 COMERCIAL VAREJISTA DE OCULOS
EIRELI- ME

DESTING: EQRECC-SEORT-DRF-BEL-PA - Apreciar e Assinar

Documento DESTING: SERET-CEGAP-CARF-MF-DF - Receber Processo -
Triagem

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO
DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Tendo em wvista os documentos de fls 49 a 65 apresentados,

proponho o encaminhamento deste ao CARF, chamando atenc3o = :
para data da ciéncia da Manifestac3o de inconformidade(fls 47 a 48) ﬂEré(éamlnho a0 CARF para juigamento, observando o despacho de

e a data da interposic3o do Recurso(fls 49 a 50).

DATA DE EMISSAQ : 22111/2017 DATA DE EMISSAO - 24/11/2017

Desse modo, indiscutivel a preclusdo!, conforme pacifico entendimento
jurisprudencial (“O recurso deve ser interposto em tempo habil. Expirado o prazo legal torna-se
precluso o direito de recorrer. Intempestividade. Inteligéncia dos arts. 184 e 557 , § 1°, CPC . Recurso
ndo conhecido. 9% Camara de Direito Publico 15/12/2011 - 15/12/2011 Agravo Regimental AGR
9110851412009826 SP 9110851-41.2009.8.26.0000 (TJ-SP) Décio Notarangeli”).

! Segundo a preciosa licdo de Gilson Wessler Michels, auditor-fiscal da Receita Federal, ex Delegado da
Delegacia da RFB de Julgamento em Floriandpolis/SC e professor de Direito Tributario e de Processo
Tributario em cursos de graduagédo e pds-graduagdo na Faculdade Cesusc, Universidade Federal de
Santa Catarina, expressa em sua didatica obra “PAF- Processo Administrativo Fiscal”, (12 reimpressao -
11/2018 — Cenofisco — SP — pg. 156), h4 que se distinguir preclusdo, perempg¢édo, decadéncia e
prescricdo, sendo que nesse rol de institutos juridicos, “preclusdo” representaria “a perda da
prerrogativa de direito processual, em raz&o da inércia do agente”. Em outro dizer, “a perda da faculdade
de praticar ato processual’. Na sequéncia, depois de ressaltar ndo ser apenas a inércia que traz a
preclusdo, alude aos seus quatro tipos, a saber: a temporal, a l6égica, a consumativa e a pro judicato,
definindo a primeira, que € o que interessa aos autos presentes:

“Preclusdo_temporal: é aquela que decorre da perda do prazo
previsto para contestar o ato administrativo

Assim, a impugnacéo apresentada depois do decurso do prazo de
30 dias previsto no artigo 15 do Decreto n° 70.235/1972, ndo pode
ser conhecida em face de ja ter se conformado a preclusdo do
direito processual.

E tal efeito pode se dar de forma parcial, que é o que se da quando
0 sujeito passivo contesta apenas parcialmente o langcamento; aqui,
com base no artigo 17 do Decreto n.o 70.235/1972, tem-se que sO
se terd como impugnada a matéria expressamente contestada,
restando a matéria ndo impugnada fora dos limites do litigio e,
portanto, em relacdo a ela operando-se a preclusdo do direito do
sujeito passivo de rediscuti-la no processo”.




FI. 8 do Ac6rddo n.° 1402-004.928 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 10280.003820/2012-50

Jurisprudéncia igualmente adotada de forma torrencial pelo CARF (de modo
geral) e por esta Turma em particular, como no Acdrddo n° 1402-003.404, relatoria do
Conselheiro Evandro Correa Dias, sessdo de 18/09/2018, votacdo unanime:

INTEMPESTIVIDADE CARACTERIZADA.

Recurso Voluntario apresentado apds o prazo de trinta dias
contados da ciéncia da decisdo de primeira instancia, o que
caracteriza a sua intempestividade

Na mesma linha, Ac. 1401-003.302, sessdo de 21/03/2019, Relator Abel Nunes
de Oliveira Neto:

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. FALTA DE
REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE.

Constatando-se que o recurso foi apresentado fora do prazo
legal, conforme despacho da Delegacia de Origem, nédo se
conhece do recurso voluntario apresentado em razdo do nado
preenchimento de um dos requisitos de admissibilidade.

Portanto, sem necessidade de maiores digressdes, voto por NAO CONHECER
do recurso voluntario, por intempestivo, de forma que fica mantida a decisdo recorrida e
ratificada a exclusdo da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



